
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.535,D8 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Institui no Município de São Gonçalo do

AmarantelRN o dia do leonismo.

o PREFEITO MUNTCTPAL DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/RN, no uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $lo, IV, da Lei

Orgânica do Município,

FAZ SABER que aCãmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Fica instituído no calendário oficial do Município o dia do leonismo em

São Gonçalo do Amarante/RN, que será comemorado anualmente no dia 14 dejunho,

data em que foi fundado o Lions Club de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrarias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de setembro de 2015.
l94o da Independência e l27o daRepública.

JAIME

JOAO EIDE ADO DE MEDEIROS
Secretár Chefe do Gabinete Civil

DOS SANTOS
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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE

LEI 1.535, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Institui no Município de São Gonçalo do Amarante/RN o dia 
do leonismo.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica instituído no calendário oficial do Município o dia do leonismo 
em São Gonçalo do Amarante/RN, que será comemorado anualmente no dia 14 de 
junho, data em que foi fundado o Lions Club de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de setembro de 2015.
194º da Independência e 127º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOÃO EIDER FURTADO DE MEDEIROS
Secretário Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA Nº 1546, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 
                                                                   

Nomeia Coordenadoria de Serviços de Contabilidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANA FLÁVIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 

para exercer o cargo de Coordenadora de Serviços de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1548, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
                                                                   

Nomeia Subsecretaria de Controle de gastos e eficiência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANACI PEREIRA ARRUDA DOS SANTOS, 

para exercer o cargo de Subsecretária de Controle de gastos e eficiência, da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1549, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
                                                                

Nomeia Coordenadora de Auditoria Interna.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANGÉLICA NAYARA ARAÚJO DANTAS, para 

exercer o cargo de Coordenadora de Auditoria Interna da Controladoria Geral do 
Município, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1551, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
  

Nomeia Assessor Jurídico II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor CLEY ANDERSON DE QUEIROZ, para 

exercer o cargo de Assessor Jurídico II do Gabinete Civil, em exercício na Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1553, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
                                                                                                                   

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ELISÂNGELA BARROS DA SILVA, para 

exercer o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL


